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RESOLUÇÃO Nº 5.609, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FUNCIONAL E DO QUADRO DOS SERVI-

DORES, E INSTITUI O PLANO DE CARGOS E EMPREGOS DO 

 PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE IBITINGA. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução: 

 

(Projeto de Resolução nº 06/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga) 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a organização do sistema funcional e do quadro dos 

servidores, e institui o Plano de Cargos e Empregos do Poder Legislativo do Município 

de Ibitinga. 

Art. 2º A estrutura organizacional da Câmara Municipal tem por finalidade prestar as-

sistência técnica e administrativa aos órgãos políticos do Poder Legislativo do Município 

de Ibitinga, em especial a Presidência, Mesa Diretora, Comissões e Vereadores. 

Parágrafo Único. O modelo de gestão adotado pela Câmara Municipal é baseado no 

planejamento integrado de ações, transparência e controle social sobre as atividades do 

Poder Legislativo, especialmente na formulação e implementação de políticas públicas. 

 
Art. 3º Para efeitos desta Resolução: 
I Órgão público do Legislativo é a repartição funcional da Câmara Municipal que, 
aplicando os meios apropriados, através dos titulares de empregos ou cargos que o in-
tegram, cumpre, na efetivação das funções estatais, conotadoras de seu fim, as respec-
tivas competências, desmembrando-se em Diretorias, Procuradoria, Assessorias e Ser-
viços Administrativos e de Apoio; 
II Emprego público do Legislativo é a posição constituída na organização do serviço 
da Câmara Municipal, em número certo, com denominação própria, atribuições especí-
ficas e estipêndio correspondente, para ser provido e exercido por um titular, sujeito às 
normas laborais estabelecidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), às estabe-
lecidas nesta Resolução e, subsidiariamente, ao Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais; 
III Empregado público do Legislativo é o servidor público do legislativo, ocupante de 
emprego público do Legislativo, cuja investidura depende de prévia aprovação em con-
curso público de provas ou de provas e títulos; 

R
ES

O
LU

Ç
ÃO

 N
º 5

60
9/

20
23

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
- P

re
si

de
nt

e 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
73

A-
46

B8
-F

FE
D

-5
9B

1

Pag. 1/40

RE 5609/2023
Fls. 2/41



Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo 

 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 

IV Cargo público do Legislativo é a posição constituída na organização do serviço da 
Câmara Municipal, em número certo, com denominação própria, atribuições específicas 
e estipêndio correspondente, para ser provido e exercido por um titular, sujeito às nor-
mas laborais estabelecidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
V Funcionário público do Legislativo é o servidor público do legislativo, ocupante de 
cargo público do legislativo, cuja investidura é de livre nomeação e exoneração, a ser 
exercido por ocupante ou não de emprego público do Legislativo, respeitados os requi-
sitos para a investidura, destinando-se apenas às atribuições de direção e assessora-
mento; 
VI Servidor público do Legislativo é a pessoa legalmente investida em emprego ou 
cargo público do legislativo, constante dos quadros dos órgãos que integram a estrutura 
da Câmara Municipal; 
VII Função é a atribuição ou o conjunto de atribuições que a administração do legis-
lativo confere a cada servidor público do legislativo; 
VIII Carreira é o conjunto de servidores públicos do legislativo da mesma natureza de 
trabalho, escalonadas de acordo com a responsabilidade e dificuldade que apresentam; 
IX Referência é o salário ou vencimento básico inicial de cada servidor público do 
legislativo, expressa em algarismo arábico, números ou letras, com valor estabelecido 
para cada cargo ou emprego público do legislativo, em uma escala padronizada de or-
dem crescente; 
X Salário é a remuneração básica inicial do empregado público do legislativo, sem 
qualquer acessório ou acréscimo; 
XI Vencimento é a remuneração básica inicial do funcionário público do legislativo, 
sem qualquer acessório ou acréscimo; 
XII Remuneração é o conjunto final de salário ou vencimento, acrescido das vanta-
gens pertinentes, do servidor público do legislativo. 
 
Art. 4º Os órgãos do Poder Legislativo de Ibitinga são independentes uns dos outros, 
interligando-se por um princípio diretor interno que os unifica e os hierarquiza entre si. 
Parágrafo Único. Os órgãos de execução do Poder Legislativo, com competências espe-
cíficas, compõem-se de empregos e cargos públicos do Legislativo. 
 
Art. 5º As formas de provimento, o regime de contratação, os vínculos, os empregos e 
cargos públicos do Legislativo, os requisitos para provimento dos órgãos que integram 
a estrutura da Câmara Municipal, são os constantes desta Resolução e seus anexos. 
Parágrafo Único. A Referência e respectivos vencimentos e salários atribuídos aos car-
gos e empregos públicos do Legislativo constam de Lei específica, em obediência aos 
artigos 37, inciso X, e 51, inciso IV, da Constituição Federal, e artigos 19 e 20, inciso III, 
da Constituição do Estado de São Paulo. 
 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 6º A estrutura do Poder Legislativo do município de Ibitinga, hierarquizada direta-
mente à Mesa Diretora, presidida pelo Presidente da Câmara Municipal, compreende 
os seguintes órgãos: 
I Diretoria Jurídica; 
II Diretoria Administrativa; 
III Diretoria Legislativa; 
IV Diretoria Financeira; 
V Procuradoria Jurídica. 
Parágrafo Único. A representação gráfica esquemática da estrutura do Poder Legislativo 
do Município de Ibitinga é a constante do organograma estabelecido no Anexo I. 
 

CAPÍTULO II 

DA DIRETORIA JURÍDICA 

 

Art. 7º À Diretoria Jurídica incumbe: 

I A direção do planejamento, fiscalização, superintendência, coordenação e con-
trole dos serviços jurídicos da Câmara Municipal; 
II Participar das reuniões das Comissões Permanentes; 
III Efetivar pesquisas e estudos da doutrina em geral e de jurisprudência do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e da União, Tribunais de Justiças dos Estados e Tribu-
nais Superiores, dentre outros; 
IV Participar das Sessões Ordinárias e Extraordinárias para assessorar o Presidente 
na condução dos trabalhos; 
V Emitir orientações jurídicas em processos legislativos e administrativos; 
VI Assessorar a Presidência, a Mesa Diretora, os Vereadores e Comissões, em assun-
tos jurídicos relacionados aos serviços da Câmara Municipal de Ibitinga; 
VII Subsidiar na elaboração de minutas de contratos, ajustes e convênios, bem como 
sobre prorrogações, aditamentos, rescisões, aplicação de penalidades e demais inciden-
tes relativos à execução de contratos firmados pela Câmara Municipal de Ibitinga; 
VIII Assessorar a Presidência em assuntos relacionados a licitações, bem como dis-
pensa e inexigibilidade; 
IX Assessorar juridicamente a Procuradoria da Mulher nas atribuições atinentes à sua 
área de competência; 
X Subsidiar o Presidente a respeito de assuntos jurídicos referentes ao Poder Legis-
lativo. 
XI Assessorar e orientar juridicamente ao Presidente, à Comissão de Licitação e Con-
trole Interno, na emissão de decisões e relatórios em matérias administrativas e finan-
ceiras constantes dos procedimentos de administração geral; 
XII Auxiliar a Procuradoria Jurídica na defesa judicial e administrativa, das prerrogati-
vas e direitos próprios da Câmara e de seus órgãos; 
XIII Assessorar e orientar juridicamente ao Presidente, aos Vereadores e às Comissões 
Permanentes em projetos, consultoria orçamentária e documentação histórica. 
Parágrafo único. A Diretoria Jurídica é dirigida por funcionário público do legislativo, 
ocupante do cargo de Diretor Jurídico, cujos requisitos e atribuições estão previstas no 
Anexo IV desta Resolução. 

R
ES

O
LU

Ç
ÃO

 N
º 5

60
9/

20
23

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
- P

re
si

de
nt

e 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
73

A-
46

B8
-F

FE
D

-5
9B

1

Pag. 3/40

RE 5609/2023
Fls. 4/41



Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo 

 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 

 

Art. 8º . Os seguintes órgãos são hierarquizados diretamente à Diretoria Jurídica: 

I APOIO EM DEFESA ADMINISTRATIVA: compreende a assistência jurídica junto ao 

Presidente e à Comissão de Licitação e Controle Interno, emissão de pareceres em ma-

térias administrativas e financeiras constantes dos procedimentos de administração ge-

ral, participação na defesa judicial que compete ao Procurador Jurídico e  das prerroga-

tivas ou direitos próprios da Câmara ou de seus órgãos. 

II APOIO EM DEFESA LEGISLATIVA: compreende a assistência administrativa e ori-

entação jurídica ao Presidente, à Mesa, aos Vereadores e às Comissões Permanentes, 

orientação jurídica em projetos; participação  em reuniões das Comissões e demais ór-

gãos da Casa; consultoria orçamentária e documentação histórica. 
 

CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

Art. 9º À Diretoria Administrativa incumbe: 

I A direção do planejamento, fiscalização, superintendência, coordenação e con-
trole dos serviços administrativos da Câmara; 
II Conduzir e supervisionar as atividades da Câmara, consistentes na gestão de com-
pras, licitações, almoxarifado, zeladoria, portaria, transporte e tecnologia em informá-
tica, conforme as mais modernas técnicas de organização, sistemas e métodos existen-
tes, supervisionando sua execução e propondo melhorias; 
III Adotar critérios de racionalidade administrativa e economicidade em suas ativida-
des, inclusive quando realizadas por terceiros contratados; 
IV Subsidiar o Presidente e a Mesa Diretora na definição de programas que envolvam 
sistemas de gestão, propondo diretrizes técnicas adequadas para que as ações tenham 
critérios únicos de padronização; 
V Se atualizar quanto à legislação vigente e orientações emanadas por órgãos audi-
tores, fiscalizadores e reguladores, tomando providências para encaminhar toda docu-
mentação necessária ou obrigatória dentro dos prazos legais estipulados e sempre que 
solicitado; 
VI Supervisionar o setor de recursos humanos na administração de pessoal, no pro-
cessamento e cálculo da folha de pagamento, de férias e rescisões, expedição de guias 
de recolhimento de encargos previdenciários e trabalhistas, no controle de ponto, de 
admissões, de movimentação de pessoal, de  benefícios concedidos e na elaboração de 
escala de férias de seus servidores; 
VII Assessorar a Mesa Diretora e Presidência na elaboração das diretrizes e metas de 
trabalho internos, propugnando pela sua aplicação e alcance de resultados; 
VIII Supervisionar os procedimentos administrativos relativos às viagens e às verbas 
de adiantamento de viagens, despesas miúdas de serviço e de pronto pagamento; 
IX Subsidiar e assessorar a Presidência na formulação de políticas de gestão de pes-
soas e de processos relativos a recursos humanos; 
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X Assessorar e prestar informações nos autos de processos que tramitem em seu 
departamento, no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do 
objeto assunto de cada processo; 
XI Participar dos preparativos para a Solenidade de posse dos Vereadores, Prefeito e 
Vice; 
XII Participar da definição de texto, conteúdo, forma de apresentação, da confecção 
de diplomas em geral, placas comemorativas, de reconhecimento de mérito, pergami-
nhos, medalhas e de quaisquer outros tipos de láureas ou condecorações oficiais do Le-
gislativo; 
XIII Participar, em conjunto com a Diretoria Legislativa, do Cerimonial de Solenidades 
e da Sessão de Instalação das novas Legislaturas e no recebimento dos Vereadores elei-
tos, do Prefeito e Vice-Prefeito e Autoridades e cidadãos convidados; 
XIV Confeccionar e expedir as portarias, atos, ordens e instruções emanadas pela Pre-
sidência, sobre serviço de interesse administrativo da Câmara, zelando pelo seu cumpri-
mento; 
XV Supervisionar o setor competente na expedição anual do Informe de Rendimen-
tos, dentre outras obrigações exigidas por lei, dentro do prazo legal; 
XVI Designar servidores da Diretoria Administrativa para participar de sessões legis-
lativas, audiências públicas e outros eventos da Câmara, dando suporte aos servidores 
da Diretoria Legislativa; 
XVII Elaborar estudos e encaminhar ao Presidente propostas de introdução na pres-
tação dos serviços dos Setores, pelos servidores, a importância da observância do prin-
cípio constitucional da eficiência e eficácia; 
XVIII Comunicar à Diretora Financeira e o Controle Interno qualquer ato e/ou assunto, 
dentro da esfera orçamentária ou mesmo relacionadas à legalidade dos atos, e que pos-
sam gerar danos ao erário; 
XIX Subsidiar o Presidente a respeito de assuntos administrativos referentes ao Po-
der Legislativo. 
Parágrafo Único. A Diretoria Administrativa é dirigida por funcionário público do legis-
lativo, ocupante do cargo de Diretor Administrativo, cujos requisitos e atribuições estão 
previstas no Anexo IV desta Resolução. 
 
Art. 10. Os seguintes órgãos são hierarquizados diretamente à Diretoria Administrativa: 

I ATENDIMENTO, SEGURANÇA E TRANSPORTE: compreende a supervisão e dire-
ção dos serviços de atendimento ao público; zelo pela segurança do prédio, cuidando 
da ordem e guarda das unidades e de pessoas; acompanhamento das saídas e chegadas 
dos veículos; execução dos serviços de locomoção de pessoas e materiais, controle, uso 
e manutenção da frota; 
II ARQUIVO E RECURSOS HUMANOS: compreende a gestão dos documentos man-
tidos no arquivo, em formato físico ou eletrônico, para consulta segura e rápida; o con-
trole de cálculos de folha de pagamento, pontos, admissões, movimentação de pessoal, 
controle de benefícios concedidos aos servidores, informações de pessoal aos órgãos de 
fiscalização; 
III COMPRAS, ALMOXARIFE, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO: com-
preende a emissão de requisições para ordem de compra; o recebimento, guarda, ma-
nipulação e controle dos materiais e produtos; a formalização dos procedimentos de 
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licitações, de compras, inclusive registro de preços e cadastro de fornecedores; acom-
panhamento dos contratos firmados; manutenção dos serviços de limpeza do prédio e 
de tarefas de natureza operacional; manutenção do sistema informatizado, softwares, 
rede de conectividade, acesso à internet, servidores, banco de dados, computadores e 
demais dispositivos de hardware. 
Parágrafo Único. Os órgãos previstos neste artigo são compostos por servidores públi-
cos do legislativo, ocupantes de cargos e empregos públicos do legislativo, cujos requi-
sitos e atribuições estão previstos no Anexo IV desta Resolução. 
 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

Art. 11. À Diretoria Diretora Legislativa incumbe: 

I Assistir diretamente o Presidente e a Mesa da Câmara Municipal nas suas fun-
ções político-administrativas e legislativas; 
II Conduzir os procedimentos e processos legislativos relacionados à atividade fim 
da Câmara, seguindo as mais modernas técnicas de organização, sistemas e métodos 
existentes, fiscalizando sua execução e propondo a contínua melhoria;  
III Contribuir para a preservação da memória legislativa do Município; 
IV Assessorar a Presidência na recepção de autoridades, acompanhando-o nas so-
lenidades, eventos etc.; 
V Assessorar o Presidente no controle de documentos endereçados a ele, com ini-
ciativa de solução; 
VI Supervisionar o controle do expediente, encaminhando-o aos demais órgãos da 
Câmara; 
VII Subsidiar na prestação de informações e resposta às petições e requerimentos 
endereçados à Presidência; 
VIII Assessorar nas determinações legislativas e na obtenção de informações junto 
aos órgãos públicos, entidades privadas e na intermediação entre a Presidência e cida-
dãos, Mesa, Vereadores, órgãos públicos ou funcionários; 
IX Supervisionar os serviços de registro taquigráfico e transliteração dos trabalhos 
das Sessões Plenárias, e quando solicitado, das reuniões das Comissões Permanentes e 
Temporárias e de outros eventos  promovidos pela Câmara; 
X Supervisionar e coordenar os serviços de reprodução reprográfica e/ou digitali-
zada de documentos encaminhados ao Presidente; 
XI Subsidiar a Presidência com informações sobre acontecimentos externos e inter-
nos;  
XII Elaborar periodicamente estudos referentes a assuntos legislativos, visando me-
lhorias e aperfeiçoamentos, submetendo-os ao Presidente; 
XIII Participar de reuniões de Comissões, da Presidência e Mesa Diretora, relativos a 
questões legislativas; 
XIV Participar das sessões legislativas e solenes da Câmara, de audiências públicas e 
demais eventos realizados pela Câmara, assessorando o Presidente e a Mesa Diretora 
na condução dos trabalhos legislativos; 
XV Subsidiar o Presidente a respeito de assuntos legislativos referentes ao Poder 
Legislativo. 
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Parágrafo Único. A Diretoria Legislativa é dirigida por funcionário público do legislativo, 
ocupante do cargo de Diretor Legislativo, cujos requisitos e atribuições estão previstas 
no Anexo IV desta Resolução. 
 
Art. 12. Os seguintes órgãos são hierarquizados diretamente à Diretoria Legislativa: 

I COMISSÕES E PROCESSO LEGISLATIVO: supervisão na elaboração de documentos 
legislativos; realização de pesquisas e estudos de assuntos inerentes ao processo legis-
lativo; análise e elaboração de projetos; participar dos trabalhos das Comissões; partici-
par da organização, controle e despacho do trâmite de processos, projetos, proposições 
e documentos legislativos; supervisão e assessoramento ao Presidente e Mesa nas Ses-
sões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes. 
II EXPEDIENTE, COMUNICAÇÃO, CERIMONIAL E MEMORIAL: compreende a gestão 
e controle de documentos, em formato físico e eletrônico, que são recebidos pela Câ-
mara, seu registro no protocolo, destinação aos diversos setores e seus encaminhamen-
tos até seu arquivamento; da expedição de documentos que saem da Casa, mantendo 
seu registro e controle até seu arquivamento; este serviço está sob a minha responsabi-
lidade, o assessoramento e serviços na divulgação das matérias de interesse da Câmara, 
das veiculações de matérias de comunicação social relativas aos trabalhos dos Vereado-
res e Presidência; assessorar na organização, no controle, no acompanhamento dos 
eventos sociais e legislativos da Casa; subsidiar o levantamento de dados e montagem 
do memorial e acervo histórico da Casa referente às Galerias dos Presidentes, Vereado-
res e do Parlamento Jovem; supervisionar os serviços de produção e guarda do som, luz 
e imagem. 
III ASSESSORIA PARLAMENTAR: compreende o assessoramento aos Vereadores em 
suas práticas de elaboração legislativa, de fiscalização e controle da Administração Pú-
blica; a assessoria aos Vereadores, no processo legislativo e nos procedimentos políti-
cos-parlamentares e relacionamentos sociais, assessorando e participando de audiên-
cias públicas, reuniões deliberativas, sessões solenes, especiais e de Comissões; na co-
municação interna e externa do Vereador com a população; elaboração de minutas de 
discursos, de proposições e de outras matérias legislativas do Vereador; acompanha-
mento da tramitação de proposições dos Vereadores em todas as fases; estudos e pes-
quisas de temas associados à função parlamentar; acompanhamento e assessoramento 
do Vereador nas atividades externas representativas do mandato; agendamento e re-
gistro de reuniões e audiências com munícipes, autoridades e com representantes da 
sociedade civil; auxiliar a atividade do parlamentar em suas esferas de atuação; asses-
sorar na administração do gabinete do Vereador, de suas mídias sociais e notícias; man-
ter o Vereador informado sobre acontecimentos políticos e sociais externos e internos 
de interesse do mandato. 
Parágrafo Único. Os órgãos previstos neste artigo são compostos por servidores públi-
cos do legislativo, ocupantes de cargos e empregos públicos do legislativo, cujos requi-
sitos e atribuições estão previstos no Anexo IV desta Resolução. 
 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA FINANCEIRA 

 

Art. 13. À Diretoria Financeira incumbe: 
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I A direção, planejamento, fiscalização, superintendência, coordenação e controle 
dos serviços financeiros da Câmara; 
II Assessorar e subsidiar a Mesa Diretora e Presidência na definição de diretrizes e 
metas econômicas, financeiras e orçamentárias; 
III Supervisionar as atividades financeiras, contábeis e orçamentárias; 
IV Elaborar estudos e assessorar a Presidência na gestão e planejamento estraté-
gico de controle interno e compliance, em relação às operações financeiras e orçamen-
tárias, patrimoniais, de compras e contratação de serviços em geral; 
V Supervisionar e assessorar os setores financeiros no cumprimento das leis e atos 
normativos que instituíram a obrigatoriedade de veiculação, em página de internet pró-
pria, rubrica Contas Públicas, Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - AUDESP; 
VI Supervisionar o controle sobre as metas orçamentárias a serem observadas pela 
aplicação dos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e Emenda Constitucional nº 
25/2000; 
VII Assessorar o Presidente e demais órgãos da Câmara na atuação e no cumpri-
mento de exigências contidas pelos órgãos de controle externo competentes; 
VIII Promover estudos e assessorar na elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício financeiro seguinte – Legislativo, do projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– Legislativo e do plano plurianual de investimentos – Legislativo; 
IX Supervisionar o controle e aplicação do saldo orçamentário do Legislativo no 
mercado financeiro junto às instituições bancárias; 
X Elaborar pareceres em procedimentos contábeis, orçamentários e financeiros, 
bem como em projetos de lei orçamentários e demais proposições de cunho financeiro 
e/ou orçamentário, em tramitação na Câmara; 
XI Assessorar e subsidiar o atendimento incontinente das explicações e/ou infor-
mações orçamentárias e financeiras solicitadas ao Poder Legislativo; 
XII Assessorar e subsidiar às Comissões e aos Vereadores em assuntos orçamentá-
rios, financeiros e contábeis; 
XIII Participar de audiências públicas, reuniões de Comissões, da Presidência e Mesa 
Diretora, relativos a questões orçamentárias, financeiras e contábeis; 
XIV Subsidiar as decisões do Presidente e da Mesa referente a alocação de recursos 
orçamentários para a estruturação, manutenção e revitalização dos serviços da Câmara; 
XV Subsidiar a Presidência no  Controle Interno e compliance de qualquer ato e/ou 
assunto, dentro da esfera orçamentária ou financeira e que possam gerar danos ao erá-
rio; 
XVI Elaborar periodicamente estudos referentes a assuntos financeiros e orçamen-
tários, visando melhorias e aperfeiçoamentos do Poder Legislativo, submetendo-os ao 
Presidente; 
XVII Subsidiar o Presidente a respeito de assuntos financeiros referentes ao Poder 
Legislativo. 
Parágrafo Único. A Diretoria Financeira é dirigida por funcionário público do legislativo, 
ocupante do cargo de Diretor Financeiro, cujos requisitos e atribuições estão previstas 
no Anexo IV desta Resolução. 
 
Art. 14. Os seguintes órgãos são hierarquizados diretamente à Diretoria Financeira: 
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I CONTABILIDADE E PATRIMONIAL: compreende a assessoria e os serviços de exe-
cução contábil, de despesa e receita, patrimonial, orçamentária, financeira e de custos; 
controle das mudanças patrimoniais e dos equipamentos instalados; 
II TESOURARIA E APOIO À FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: compre-
ende a assessoria e serviços em programações financeiras e conciliações bancárias; o 
cumprimento e atendimento das metas fiscais, legislação Federal e normas complemen-
tares que tratam das finanças públicas; tarefas relativas a observação e ao cumprimento 
dos princípios contábeis, aos procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das de-
monstrações contábeis, de forma a torná-las condizentes com as normas de contabili-
dade aplicadas ao setor público. 
Parágrafo Único. Os órgãos previstos neste artigo são compostos por servidores públi-
cos do legislativo, ocupantes de cargos e empregos públicos do legislativo, cujos requi-
sitos e atribuições estão previstos no Anexo IV desta Resolução. 
 

CAPÍTULO VI 

DA PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Art. 15. À Procuradoria Jurídica incumbe: 

I Exercer a representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramento 
técnico-jurídico do Poder Legislativo; 
II Exercer a consultoria técnico-jurídica tanto no suporte à atividade parlamentar 
como no apoio jurídico à administração da Câmara; 
III Realizar a análise prévia de legalidade e constitucionalidade das proposituras, 
nos termos regimentais; 
IV Dar suporte jurídico às Comissões Parlamentares de Inquérito e às Comissões 
temporárias; 
V Orientar, quanto aos aspectos da constitucionalidade e legalidade, as ações le-
gislativas e administrativas; 
VI Elaborar pareceres jurídicos sobre questões legislativas e administrativas; 
VII Representar a Câmara, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e inte-
resses, na propositura de ações judiciais e apresentação de defesas e recursos; 
VIII Assessorar os trabalhos e elaborar relatórios conclusivos de Comissões Perma-
nentes e Temporárias, quando estes exijam fundamentação jurídica; 
IX Orientar a elaboração dos pareceres emitidos pelas Comissões Permanentes e 
Temporárias; 
X Redigir minutas e dar fundamentação jurídica aos atos da Mesa Diretora e do 
Presidente da Câmara; 
XI Assessorar os servidores incumbidos de atuar nas contratações e licitações da 
Câmara; 
XII Examinar previamente toda instrução relativa à formalização das licitações, con-
tratos, concessões, acordos, ajustes ou convênios nos quais a Câmara seja parte, cui-
dando dos aspectos jurídicos e da redação deles; 
XIII Analisar e dar suporte técnico-jurídico em procedimentos, minutas de instru-
mentos convocatórios e contratos administrativos,  questões relativas a pessoal, direito 
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eleitoral, publicidade institucional e quaisquer matérias afetas ao cotidiano do Poder 
Legislativo; 
XIV Emitir parecer sobre a possibilidade de dispensa, inexigibilidade de licitação e 
aditamento de contratos, com base nas justificativas apresentadas pelas áreas requisi-
tantes; 
XV Conduzir sindicâncias e processos administrativos disciplinares instaurados pela 
autoridade competente, nos termos da legislação vigente; 
XVI Auxiliar na manutenção e atualização de coletânea de leis municipais, bem como 
das legislações federal e estadual, de interesse da Câmara; 
XVII Dar adequada redação às informações que devam ser prestadas pela Câmara 
Municipal em quaisquer processos administrativos e judiciais; 
XVIII Praticar quaisquer atos junto aos órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Pú-
blico, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da União, da Administração Direta 
e Indireta Municipal, dentre outros, na defesa dos interesses da Câmara; 
XIX Propiciar a unificação de pareceres sobre questões jurídicas, sugerindo revisões 
na legislação e formulando, independentemente de designação específica, arguição de 
inconstitucionalidade, quando for o caso; 
XX Propor ao Presidente da Câmara o encaminhamento de representação para a 
declaração de inconstitucionalidade de quaisquer normas municipais; 
XXI Desempenhar outras atividades relacionadas à consultoria jurídica e à represen-
tação jurídica da Câmara Municipal. 
Parágrafo Único. A Procuradoria Jurídica é exercida por empregado público do legisla-
tivo, ocupante do emprego público de Procurador Jurídico, cujos requisitos e atribuições 
estão previstos no Anexo IV desta Resolução. 
 

TÍTULO III 

DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 16. A estrutura organizacional do Poder Legislativo para a execução dos serviços 
afetos, é composta por servidores públicos do legislativo, distribuídos em cargos e em-
pregos públicos que integram a Câmara Municipal de Ibitinga, com funções específicas. 
 
Art. 17. Os cargos e empregos públicos que integram o Poder Legislativo, bem como o 
número de vagas e suas respectivas atribuições, são os constantes dos anexos II, III e IV. 

 
CAPÍTULO II 

DO PROVIMENTO  
 

Art. 18. São requisitos básicos para a investidura em cargo e emprego público do legis-
lativo: 
I A nacionalidade brasileira; 
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II O pleno gozo dos direitos políticos; 
III A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo ou emprego público do 
legislativo; 
V Idade mínima de dezoito anos; 
VI Aptidão física e mental; 
VII Demais exigências constantes desta Resolução, exigidas para o exercício do cargo 
ou emprego público do legislativo. 
 
Art. 19. O provimento dos cargos e empregos públicos da Câmara Municipal de Ibitinga 
é de competência privativa da Mesa da Câmara. 
 
Art. 20. A investidura nos cargos e empregos públicos do Poder Legislativo ocorrerá com 
a posse, cuja nomeação far-se-á: 
I Em caráter efetivo, para os empregos públicos do legislativo, que dependem de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a 
ordem de classificação e o prazo de sua validade; 
II Em comissão, para os cargos públicos do legislativo, através de Portaria expedida 
pela Presidência, providos por pessoa não pertencente ao quadro de pessoal do Poder 
Legislativo, ou, se pertencente ao quadro, desde que esteja lotado como empregado 
público. 
§ 1º O concurso público para o provimento de empregos públicos do legislativo terá 
validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
§ 2º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em 
edital, que será publicado na imprensa oficial do Município, bem como nos demais 
meios de comunicação disponíveis, inclusive no sítio eletrônico da Câmara Municipal de 
Ibitinga. 
§ 3º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 
anterior com prazo de validade não expirado. 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME JURÍDICO 

 

Art. 21. O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ibitinga compreende o conjunto 
de normas decorrentes da investidura em cargo ou emprego público do legislativo, es-
tabelecendo a política remuneratória, bem como os direitos, deveres e obrigações e ou-
tras normas relativas à organização dos serviços da Câmara Municipal. 
§ 1º Os servidores públicos do legislativo admitidos como empregados públicos do le-
gislativo terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) e, subsidiariamente, pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, naquilo que 
não conflitar com o disposto nesta Resolução. 
§ 2º Os funcionários públicos do legislativo admitidos em cargos públicos do legislativo 
terão sua relação de trabalho regida por esta Resolução e pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, naquilo que não conflitar com o disposto nesta Resolução. 
§ 3º Os servidores públicos do legislativo farão jus a todos os benefícios de natureza 
remuneratória, adicionais e gratificações, conforme estabelecido nesta Resolução e no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
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§ 4º Os servidores públicos do legislativo, para fins da previdência e da assistência social, 
se sujeitarão às normas gerais aplicáveis aos servidores públicos municipais, inclusive 
quanto ao regime de contribuição e benefício. 

 
CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA REMUNERATÓRIA 
  

Art. 22. A política remuneratória para os servidores públicos do legislativo, instituída por 
esta Resolução, é baseada na qualificação profissional continuada, desempenho funcio-
nal e atribuições específicas, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação ad-
ministrativa e a eficiência da prestação dos serviços públicos. 
 
Art. 23. O salário, vencimento, remuneração e escala de referência dos servidores pú-
blicos da Câmara Municipal deverão ser estabelecidos de acordo com as atribuições, 
responsabilidades, hierarquia e requisitos para investidura que cada cargo e emprego 
público exigem, respeitado o suporte financeiro da Câmara Municipal, sempre buscando 
acompanhar a política salarial em conformidade com a realidade de mercado, demais 
Entes Federativos e legislação vigente, a fim de que a Câmara Municipal possa manter 
um quadro de pessoal eficiente, motivado e comprometido com a contínua melhoria na 
prestação dos serviços públicos. 
 
Art. 24. Fica estabelecida a data de 1º de fevereiro de cada ano para a revisão geral 
anual dos salários e vencimentos do pessoal da Câmara Municipal, observada a compe-
tência do Poder Legislativo de legislar sobre a matéria, na forma do disposto no artigo 
37, inciso X da Constituição Federal. 
 
Art. 25. O servidor público do legislativo que vier a substituir temporária e emergencial-
mente as funções de outro cargo público do legislativo em virtude da ausência, a qual-
quer título, de seu titular, fará jus ao percebimento de uma complementação remune-
ratória equivalente à diferença entre o salário ou vencimento base do emprego público 
do legislativo de origem e do cargo público do legislativo que vier a ocupar, em virtude 
da substituição. 
§ 1º Para efeitos do disposto no caput, são cargos públicos do legislativo que comportam 
substituição os de direção e assessoria. 
§ 2º O servidor público do legislativo deverá preencher os pré-requisitos exigidos para a 
investidura do cargo público do legislativo que vier a acumular, excluindo-se o requisito 
da temporalidade. 
§ 3º Um servidor público que acumule atribuições de um cargo público do legislativo a 
ele subordinado não fará jus à diferença remuneratória. 
§ 4º As substituições far-se-ão a critério do superior hierárquico, com determinação da 
Presidência, através de Portaria. 
 
Art. 26. Os salários e vencimentos dos servidores públicos do legislativo constarão de 
Lei própria, em obediência aos artigos 37, inciso X, e 51, inciso IV, da Constituição Fede-
ral, e artigos 19 e 20, inciso III, da Constituição do Estado de São Paulo. 
 

CAPÍTULO V 
DA JORNADA DE TRABALHO 
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Art. 27. Os empregados públicos do legislativo exercerão suas atividades em jornada 
básica de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 
§ 1º Será respeitada a jornada de trabalho dos empregados públicos que tenham pro-
fissões e afins disciplinadas por lei específica. 
§ 2º Os empregados públicos do legislativo ocupantes do emprego público de Procura-
dor Jurídico exercerão suas atividades sem exclusividade, em jornada básica de trabalho 
que não poderá exceder a duração diária de 4 (quatro) horas contínuas e a de 20 (vinte) 
horas semanais, não se submetendo ao controle da jornada de trabalho e sem prejuízo 
da remuneração, cuja atividade intelectual exige flexibilização de horário. 
§ 3º O tempo excedente à jornada diária que os empregados públicos do legislativo fi-
zerem, desde que com prévia autorização de seu superior hierárquico, será pago como 
horas extras. 
§ 4º A critério da Diretoria respectiva a qual subordinado ou da Presidência, ou por re-
querimento do interessado, o empregado público do legislativo poderá se submeter ao 
regime de banco de horas ou de compensação de horas extras, que será regulamentado 
por Ato da Mesa. 
 
Art. 28. Os funcionários públicos do legislativo exercerão suas atividades em jornada de 
trabalho à disposição de seu superior hierárquico, que estabelecerá a jornada de traba-
lho, de acordo com as necessidades de trabalho da Câmara. 
§ 1º Os funcionários públicos do legislativo que tiverem sua jornada de trabalho estabe-
lecida pelo seu superior hierárquico em 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas se-
manais e excederem a jornada diária, terão suas horas excedentes registradas em banco 
de horas para realização de compensações, a ser regulamentado por Ato da Mesa. 
§ 2º O funcionário público do legislativo ocupante do cargo público de Diretor Jurídico 
exercerá suas atividades sem exclusividade, em jornada básica de trabalho que não po-
derá exceder a duração diária de 4 (quatro) horas contínuas e a de 20 (vinte) horas se-
manais, não se submetendo ao controle da jornada de trabalho e sem prejuízo de sua 
remuneração, cuja atividade intelectual exige flexibilização de horário. 
 
Art. 29. Aos servidores públicos do legislativo que cumprem jornada de trabalho de 8 
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, mediante autorização do superior 
hierárquico, desde que respeitado o bom funcionamento da repartição e dos trabalhos, 
poderão ter os horários de intervalo para almoço estabelecidos de 1h00, 1h30 ou 2h00. 
Parágrafo Único. A fixação de horário de intervalo para almoço conforme disposto neste 
artigo não poderá, em hipótese alguma, ferir a igualdade entre os servidores, tampouco 
prejudicar a eficiência e o funcionamento das repartições, devendo-se respeitar a ma-
nutenção do atendimento ao público no horário de funcionamento da Câmara. 
 

CAPÍTULO VI 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

  

Art. 30. Ao entrar em exercício, o empregado público do legislativo ficará sujeito ao es-
tágio probatório, pelo período de três anos de exercício efetivo e permanente, durante 
o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do 
emprego público. 
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Parágrafo Único. O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afasta-
mentos do empregado público. 
 
Art. 31. A avaliação para o desempenho do empregado público do legislativo durante o 
estágio probatório será feita por Comissão de Estágio Probatório criada por Ato da Mesa 
e constituída de três servidores públicos do legislativo, preferencialmente com a parti-
cipação de ocupantes da mesma carreira. 
§ 1º No Estágio Probatório serão avaliados os seguintes requisitos de desempenho: 
I Eficiência; 
II Idoneidade moral; 
III Aptidão; 
IV Disciplina; 
V Assiduidade; 
VI Dedicação ao serviço. 
§ 2º A Comissão de Estágio Probatório avaliará e apresentará relatório, em forma de 

parecer, contendo o resultado de desempenho do empregado público e opinará sobre 

o seu merecimento em relação a cada um dos requisitos, concluindo pela aprovação ou 

reprovação do empregado público no estágio probatório.  

§ 3º Com base no parecer da Comissão de Estágio Probatório, o Presidente da Câmara 
decidirá pela aprovação ou reprovação do empregado público no estágio probatório; e, 
caso aprovado, determinará o apostilamento em seu assentamento pessoal; ou, em 
caso de reprovação, o exonerará. 
§ 4º A Comissão deverá ser criada dentro de 6 (seis) meses, contados da data de assina-
tura do termo de posse do empregado público do legislativo, sendo que deverá se reunir 
ao menos anualmente, devendo apresentar o relatório, em forma de parecer, em até 
30 (trinta dias) antes do término do estágio probatório, que será encaminhado ao Pre-
sidente para decisão. 
 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

  

Art. 32. As progressões funcionais ocorrerão na forma horizontal, nas quais cada em-
pregado público do legislativo terá o direito a, no máximo, 14 (quatorze) progressões, 
consistindo em um adicional correspondente a um percentual que incidirá sobre o valor 
do salário base. 
§ 1º A primeira progressão ocorrerá imediatamente após o encerramento do estágio 
probatório, aos que forem aprovados, correspondente a 4% (quatro por cento) do valor 
de seu salário base; as demais progressões ocorrerão automaticamente a cada 02 (dois) 
anos, correspondente a 2% (dois por cento), exceto se caracterizada a hipótese prevista 
no §3º deste artigo. 
§ 2º Os valores percebidos a título de progressão funcional não se incorporarão e nem 
modificarão a referência e o respectivo salário base do empregado público do legisla-
tivo.  
§ 3º Somente não será concedida automaticamente a progressão se o empregado pú-
blico do Legislativo possuir, em seu desfavor, penalidade aplicada em caráter definitivo 
através de processo administrativo disciplinar dentro do período de dois anos anteriores 
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à data que deveria ocorrer a concessão daquela progressão funcional, voltando o prazo 
de 02 (dois) anos para sua concessão a contar a partir de então. 
§ 4º Serão apostilados, para efeito do disposto no § 3º, todos os elementos capazes a 
servir de base para o indeferimento de concessão da progressão funcional para cada 
empregado público do legislativo. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE ESTUDO 

 

Art. 33. Os servidores públicos do legislativo terão direito a uma gratificação por grau 
de estudo, incidente sobre o salário ou vencimento base, desde que o grau de escolari-
dade não seja pré-requisito necessário para a habilitação e o desempenho do cargo ou 
emprego público, bem como haja na grade curricular do curso nexo de afinidade com as 
atribuições do cargo ou emprego ocupado. 
 
Art. 34. A gratificação será concedida aos servidores públicos que forem portadores de 
diplomas de cursos técnicos ou nível superior, bem como pós-graduação, lato sensu, 
stricto sensu, mestrado ou doutorado, com os seguintes níveis de valores: 
I NÍVEL I: aos portadores de diploma de curso técnico de 2º grau, à razão de 8% 
(oito por cento) da referência básica do servidor público; 
II NÍVEL II: aos portadores de diploma de curso superior, a razão de 11% (onze por 
cento) da referência básica do servidor público; 
III NÍVEL III: aos portadores de certificado de curso lato sensu, pós-graduação em 
nível de especialização, atualização ou reciclagem, a razão de 14% (quatorze por cento) 
da referência básica do servidor público; 
IV NÍVEL IV: aos portadores de diploma de curso stricto sensu, pós-graduação em 
nível de mestrado, a razão de 17% (dezessete por cento) da referência básica do servidor 
público; 
V NÍVEL V: aos portadores de diploma de curso stricto sensu, pós-graduação em 
nível de doutorado, a razão de 20% (vinte por cento) da referência básica do servidor 
público. 
§ 1º O servidor público portador de diploma de curso técnico de 2º grau somente fará 
jus à gratificação prevista no inciso I (NÍVEL I) se o grau de escolaridade exigido para o 
cargo ou emprego ocupado por ele for o ensino fundamental ou médio, proibida a con-
cessão se o cargo ou emprego público ocupado exigir grau de escolaridade de ensino 
superior. 
§ 2º Se o servidor público for habilitado para mais de um nível de gratificação, fica proi-
bida a acumulação, prevalecendo a concessão de gratificação por grau de estudo de 
maior nível. 
§ 3º Cabe ao servidor público requerer a concessão da gratificação, anexando prova de 
seu grau de estudo e da existência de nexo de afinidade entre o curso em que formado 
e as atribuições do respectivo cargo ou emprego público do legislativo. 

 
TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 35. A revisão de enquadramento dos servidores públicos nos cargos e empregos 
criados por esta Resolução e a de seus direitos, gratificação por grau de estudo e outras 
gratificações, vantagens e adicionais, será realizada e apostiladas as alterações necessá-
rias em seus assentamentos pessoais no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
de sua entrada em vigor. 
 
Art. 36. Ficam extintos, na vacância, as vagas e os empregos públicos de Servente, Téc-
nico em Contabilidade e Vigia. 
 
Art. 37. Fica extinto, em 31 de dezembro de 2023, o Fundo de Reserva dos Servidores 
Municipais da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Resolução 
nº 2.603, de 18 de fevereiro de 2002. 
 
Art. 38. Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 39. Revogam-se a Resolução nº 2.603, de 18 de fevereiro de 2002, a Lei nº 3.932, 
de 25 de junho de 2014, a Lei nº 4.606, de 15 de fevereiro de 2018, e a Lei nº 5.312, de 
02 de fevereiro de 2022. 
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 5 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
 Presidente  

 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 5 
(cinco) de dezembro de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL 

CARGOS PÚBLICOS DO LEGISLATIVO 

 

QUANTIDADE DE 

VAGAS NOMENCLATURA 

01 DIRETOR JURÍDICO  

01 DIRETOR ADMINISTRATIVO 

01 DIRETOR LEGISLATIVO 

01 DIRETOR FINANCEIRO 

01 ASSESSOR DE IMPRENSA 

01 ASSESSOR PARLAMENTAR I 

03 ASSESSOR PARLAMENTAR II 

01 ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

01 ASSESSOR DA DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

ANEXO III 

QUADRO DE PESSOAL 

EMPREGOS PÚLICOS DO LEGISLATIVO 

 

QUANTIDADE DE 

VAGAS 
NOMENCLATURA 

02 PROCURADOR JURÍDICO 

01 CONTADOR 

01 ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

01 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

04 AGENTE DO LEGISLATIVO 

02 MOTORISTA 

02 VIGIA 

01 RECEPCIONISTA 

02 SERVENTE 
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ANEXO IV 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
 

NOMEN-

CLATURA 

DESCRIÇÃO 

SUMÁRIA 

DESCRIÇÃO DETALHADA ESPECIFICAÇÕES 

DIRETOR 

JURÍDICO 

 

Dirigir, plane-

jar, fiscalizar, 

superintender, 

coordenar e 

controlar os 

serviços jurídi-

cos da Casa, 

dando suporte 

às demais dire-

torias 

• Assessorar a Presidência no desempenho de 

suas atribuições, cuidando para o cumprimento do 

Regimento Interno e Lei Orgânica do Município, 

mantendo informada de todos os atos e fatos que 

ocorrerem na Casa; 

• Planejar, organizar, controlar e assessorar os 

serviços  de Defesa dos Interesses Legislativos e De-

fesa dos Interesses Administrativos dentre outros, 

que esteja vinculado sob sua competência; pres-

tando apoio às demais diretorias e Procuradoria Ju-

rídica, no que lhe couber; 

• Coordenar os despachos técnico-jurídicos do 

Presidente, assessorando os servidores da diretoria 

legislativa nos assuntos de natureza jurídica; 

• Dirigir os trabalhos e orientar o Presidente da 

Câmara ou seus representantes em sua representa-

ção político-administrativa e social, inclusive em vi-

agens e visitas a outros órgãos e entidades, sempre 

que convocado. 

• Coordenar e acompanhar os assuntos atinen-

tes a área jurídica da Câmara, em Juízo ou fora dele, 

expedindo normas destinadas a harmonizar a atua-

ção dos diversos órgãos da Câmara; 

• Orientar os trabalhos das Comissões Perma-

nentes, acompanhar as reuniões das Comissões Per-

manentes ou temporárias, processos disciplinares, 

auxiliar nos trabalhos de Comissões Especiais de In-

quérito, cassação de mandado de Vereadores, Pre-

feito e Vice-Prefeito; 

• Emitir pareceres sobre a constitucionalidade 

das proposituras em trâmite na Câmara; 

• Efetivar pesquisas de jurisprudências do Tribu-

nal de Contas do Estado de São Paulo, Tribunais de 

Justiças dos Estados, Tribunais superiores; 

• Elaborar estudos doutrinários para subsidiar a 

Presidência; 

• Acompanhar e se fazer presente nas Sessões 

Ordinárias e Extraordinárias para auxiliar o Presi-

dente e a Mesa na condução dos trabalhos e toma-

das de decisões imediatas; 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto com registro 

na OAB 

Experiência: Com-

provada de três 

anos na área jurí-

dica, com conheci-

mento em infor-

mática, língua por-

tuguesa e jurídica 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas especiali-

zadas e comple-

xas, com iniciativa 

de soluções 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e atitudes imedia-

tas 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: total 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal e dos 

órgãos os quais 

lhe são subordina-

dos 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: eventu-

almente pelos que 

lhe são subordina-

dos 

Responsabilidade 

de Supervisão: to-

tal pelos serviços 

jurídicos 

R
ES

O
LU

Ç
ÃO

 N
º 5

60
9/

20
23

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
- P

re
si

de
nt

e 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
73

A-
46

B8
-F

FE
D

-5
9B

1

Pag. 19/40

RE 5609/2023
Fls. 20/41



Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo 

 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 

• Assessorar, quando requisitado pela Presidên-

cia, as Comissões nomeadas para conduzir processo 

ou inquérito administrativo do qual façam parte ser-

vidores da Administração e emitir os pareceres jurí-

dicos para julgamento dos recursos impetrados con-

tra decisões de primeira instância dos órgãos que 

integram a estrutura da Câmara Municipal. 

• Auxiliar nos pareceres de competência do Pro-

curador Jurídico nos processos administrativos e 

nas lides judiciais. 

• Superintender todos os serviços da área jurí-

dica do Poder Legislativo, inclusive os pareceres ju-

rídicos nos procedimentos de compras, licitações e 

contratos; 

• Dirigir outras tarefas correlatas à direção e as-

sessoramento jurídico. 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

externo 

Jornada de Traba-

lho: até 20 horas 

semanais, sem 

controle de ponto 

DIRETOR 

ADMINIS-

TRATIVO 

 

Dirigir, plane-

jar, fiscalizar, 

superintender, 

coordenar e 

controlar os 

serviços admi-

nistrativos da 

Casa, dando 

suporte às de-

mais diretorias  

 

• Assessorar a Presidência no desempenho de 

suas atribuições administrativas, cuidando para o 

cumprimento do Regimento Interno e Lei Orgânica 

do Município, mantendo informada de todos os 

atos e fatos que ocorrerem na Casa; 

• Planejar, organizar, controlar e supervisionar 

os serviços  de apoio comum, transporte, Recursos 

Humanos, informática, Compra e Material, Proto-

colo, Arquivo, dentre outros, que esteja vinculado 

sob sua competência; 

• Prestar apoio as demais diretorias e Procura-

doria Jurídica, no que lhe couber; 

• Exercer a direção administrativa, tomando de-

cisões e fazendo cumprir em assuntos de sua com-

petência legal ou regimental, controlando o cumpri-

mento delas; definir objetivos e traçar metas em 

consonância com a política do Poder Legislativo; 

• Propor soluções para assuntos da administra-

ção apresentando sugestões a fim de contribuir 

para resolução de questões dependentes de delibe-

ração superior; 

• Propor melhorias na política de pessoal e na 

comunicação interna do Poder Legislativo, promo-

vendo o intercâmbio entre as diversas unidades da 

Casa quando necessária;  

• Implementar programas e projetos; elaborar 

planejamento organizacional;  

• Promover estudos de racionalização e contro-

lar o desempenho organizacional, estabelecer nor-

mas de serviços e procedimentos de ação, exami-

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto 

Experiência: Com-

provada de dois 

anos na área de di-

reção, com conhe-

cimento em infor-

mática, língua por-

tuguesa e admi-

nistração 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas especiali-

zadas e comple-

xas, com iniciativa 

de soluções 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e atitudes imedia-

tas 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: total 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal e dos 

órgãos os quais 

lhe são subordina-

dos 
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nando as rotinas de trabalho e as formas de execu-

ção visando melhor produtividade e otimização dos 

recursos disponíveis;  

• Elaborar relatórios sobre o andamento dos tra-

balhos, sempre que solicitado, buscando soluções 

para questões no âmbito administrativo;  

• Participar de preparativos em Solenidades e 

Sessão de Posse dos Agentes Políticos, auxiliando a 

Diretoria Legislativa; 

• Dirigir outras tarefas correlatas à direção ad-

ministrativa. 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: relativa 

de seus subordi-

nados 

Responsabilidade 

de Supervisão: to-

tal pelos serviços 

administrativos 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 

DIRETOR 

LEGISLA-

TIVO 

 

Dirigir, plane-

jar, fiscalizar, 

superintender, 

coordenar e 

controlar os 

serviços legis-

lativos da 

Casa, dando 

suporte às de-

mais diretorias 

 

• Assessorar a Presidência no desempenho de 

suas atribuições legislativas, cuidando para o cum-

primento do Regimento Interno e Lei Orgânica do 

Município, mantendo informada de todos os atos e 

fatos que ocorrerem na Casa; 

• Planejar, organizar, controlar e supervisionar 

os serviços  de Expediente, Comunicação, Redação 

e Documentação, Cerimonial e Memorial, Apoio as 

Comissões, Apoio ao Processo Legislativo e Assesso-

ria Parlamentar, dentre outros, que esteja vinculado 

sob sua competência;  

• Prestar apoio as demais diretorias e Procura-

doria Jurídica, no que lhe couber; 

• Superintender a organização da Galeria do 

Presidente, Vereadores e Parlamento Jovem, com o 

intuito de manter os serviços organizados e atuali-

zados; 

• Supervisionar os trabalhos legislativos, cui-

dando para o efetivo cumprimento da legislação vi-

gente, controlando a execução redacional dos docu-

mentos; planejando metas de trabalhos em suas 

unidades; 

• Supervisionar o atendimento ao Vereador e às 

Comissões de forma que estejam sempre informa-

dos de todo procedimento legislativo da Casa; 

• Supervisionar os trabalhos da assessora de im-

prensa na veiculação de notícias e das mídias sociais 

da Câmara; 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto 

Experiência: Com-

provada de dois 

anos na área de di-

reção, com conhe-

cimento em infor-

mática, língua por-

tuguesa e legisla-

ção 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas especiali-

zadas e comple-

xas, com iniciativa 

de soluções 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e atitudes imedia-

tas 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: total 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal e dos 

órgãos os quais 
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• Planejar, organizar e supervisionar a realização 

dos eventos sociais e oficiais para sua ocorrência 

correta, mantendo arquivo de todos os fatos;  

• Prestar, quando solicitada, assessoria legisla-

tiva junto às Comissões Permanentes e Temporá-

rias; 

• Dirigir outras tarefas correlatas à direção legis-

lativa. 

lhe são subordina-

dos 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: eventu-

almente pelos que 

lhe são subordina-

dos 

Responsabilidade 

de Supervisão: to-

tal pelos serviços 

legislativos 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 

DIRETOR 

FINAN-

CEIRO 

 

Dirigir, plane-

jar, fiscalizar, 

superintender, 

coordenar e 

controlar os 

serviços finan-

ceiros da Casa, 

dando suporte 

às demais dire-

torias 

 

• Assessorar a Presidência no desempenho de 

suas atribuições orçamentárias e financeiras, cui-

dando para o cumprimento do Regimento Interno e 

Lei Orgânica do Município, mantendo informada de 

todos os atos e fatos que ocorrerem na Casa; 

• Planejar, organizar, controlar e supervisionar 

os serviços  de Contabilidade, Patrimônio, Tesoura-

ria e Apoio a Fiscalização Orçamentária e Financeira, 

dentre outros, que esteja vinculado sob sua compe-

tência; 

• Prestar apoio as demais Diretorias e Procura-

doria Jurídica, no que lhe couber; 

• Supervisionar a execução dos serviços de orça-

mento, finanças e patrimônio da Casa;  

• Auxiliar na elaboração de normas relativas ao 

sistema financeiro; superintender a elaboração de 

informações relativas a gestão fiscal para fins de au-

ditoria do Tribunal de Contas, do INSS e para defesa 

da Casa em contenciosos administrativos e judiciais; 

• Assessorar a Presidência, Mesa e demais Dire-

torias na análise de projetos financeiros em trâmite 

na Câmara; 

• Coordenar os serviços de tesouraria, ordens 

cronológicas de pagamento, controle de contas fi-

nanceiras e movimentação bancária, emissão de 

cheques, despesas de pronto-pagamento, outros 

documentos de pagamento e conciliações em geral; 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto na área con-

tábil 

Experiência: com-

provada de dois 

anos na área con-

tábil, com conhe-

cimento em con-

tabilidade pública, 

finanças e infor-

mática  

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas especiali-

zadas e comple-

xas, com iniciativa 

de soluções 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e atitudes imedia-

tas 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: total 
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• Participar de audiências públicas e reuniões na 

área financeira em geral, quando convocada, e no 

atendimento aos auditores externos, inclusive Tri-

bunal de Contas, nas matérias afetas a sua direção; 

• Dirigir outras tarefas correlatas à direção fi-

nanceira. 

Responsabilidade 

Patrimonial: total 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: eventu-

almente pelos que 

lhe são subordina-

dos 

Responsabilidade 

de Supervisão: to-

tal pelos serviços 

financeiros 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 

ASSESSOR 

DE IM-

PRENSA 

Assessorar a 

Presidência e 

Vereadores 

em seus relaci-

ona-mentos 

sociais, em di-

vulgações de 

matérias e na 

organização 

do memorial e 

acervo histó-

rico 

 

 

• Assessorar a Presidência na difusão oral em 

acontecimento, entrevistas ou reportagem junto 

aos órgãos de imprensa, escrita ou falada; 

• Participar e registrar eventos em geral, audiên-

cias e visitas, acompanhando a Presidência e asses-

sorando nos contatos iniciais; 

• Entrar em contato e prestar informações institu-

cionais aos vários tipos de imprensa, Vereadores e 

Presidência;  

• Registrar os fatos para a divulgação nos meios de 

comunicação da Câmara dos acontecimentos ofici-

ais e registro no acervo histórico; 

• Assessorar no planejamento e organização de 

matéria coletadas na Casa, de caráter informativo 

ou oficial, desprovidas de apreciações ou comentá-

rios, seja das Diretorias, Vereadores ou Presidência, 

a ser divulgada nos veículos de comunicação; no 

contato com os vários tipos de imprensa prestando 

informações da Casa, Vereadores e Presidência; 

• Assessorar na coleta de notícias ou informações 

divulgadas sobre a Câmara Municipal nos veículos 

de comunicação, analisando seu conteúdo, levan-

tando informações de inverdades , ofensivas, imo-

rais ou que denigrem a imagem do Poder Legisla-

tivo, dando ciência à Diretoria Jurídica e à Presidên-

cia; 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto na área de 

comunicação, com 

registro no órgão 

competente e 

CNH – categoria B 

Experiência: com 

conhecimento em 

assessoramento, 

informática, lín-

gua portuguesa, 

com redação pró-

pria, comunicação 

cordial 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas variadas, 

com iniciativa de 

soluções 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e atitudes imedia-

tas 
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• Assessorar no planejamento e organização do 

acervo histórico e galerias, escrito ou ilustrado;  

• Fotografar e participar de eventos oficiais da 

Casa para fins de divulgação e arquivo histórico; 

• Assessorar na organização e conservação do ar-

quivo redatorial, preservando técnica e cultural-

mente os dados para eventual pesquisa de dados;  

• Acompanhar as divulgações feitas e documentos 

a serem apresentados para comprovação das notí-

cias veiculadas sobre a Câmara Municipal; 

• Assessorar no planejamento, organização e atu-

alização da distribuição gráfica de matérias, fotogra-

fias ou ilustrações a serem inseridas como notícias 

e eventos no site da Câmara Municipal; 

▪ Nas Sessões Legislativas, acompanhar o trâmite 

de todos os documentos legislativos, montando ar-

quivos e registros para prestar informações solicita-

das pela imprensa, bem como para divulgar as notí-

cias oficiais e institucionais que das Sessões advi-

rem; 

• Nas Sessões Solenes, Solenidades e Eventos or-

ganizados pela Câmara Municipal, divulgar, convi-

dar e participar delas, recepcionar as autoridades e 

registrar jornalisticamente o evento, enviando to-

dos os dados para o setor de memorial e realizar a 

divulgação nos meios oficiais de comunicação da 

Câmara; 

• Assessorar em outras tarefas correlatas à im-

prensa e comunicação da Câmara. 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: total 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 

ASSESSOR 

PARLA-

MENTAR I 

 

Assessora os 
Vereadores no 
nos procedi-
mentos legisla-
tivos e admi-
nistração do 
gabinete. 

• Assessorar o parlamentar no desempenho de 

suas atribuições relativas a procedimentos legislati-

vos e administração de gabinete; 

• Acompanhar a tramitação de proposições legis-

lativas e procedimentos externos nas quais o parla-

mentar solicite; 

• Levantar dados e informações por determina-

ção dos parlamentares; 

• Executar atividades de apoio inerentes ao exer-

cício do mandato parlamentar; 

• Prestar assistência na administração do gabi-

nete parlamentar; 

• Realizar outras atividades correlatas. 

Escolaridade: en-

sino médio com-

pleto 

Experiência: co-

nhecimento em 

informática e lín-

gua portuguesa 

com redação pró-

pria, comunicação 

cordial 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas variadas, 

envolvendo pro-

cessos padroniza-

dos 

Tomada de Deci-

sões: recebe ori-

entação 
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Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: respon-

sabilidade even-

tual 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 

ASSESSOR 

PARLA-

MENTAR 

II 

 

Assessora os 
Vereadores no 
processo legis-
lativo e nos 
procedimen-
tos políticos-
parlamentares 
e relaciona-
mentos soci-
ais, partici-
pando e pres-
tando apoio 
nas reuniões 
deliberativas, 
solenes, espe-
ciais e de co-
missões 

• Assessorar o parlamentar no desempenho de 

suas atribuições legislativas e no relacionamento 

com o público em geral; 

• Auxiliar as Comissões Permanentes e Temporá-

rias e seus respectivos membros, no desempenho 

de suas funções institucionais, segundo determina-

ção e supervisão da Diretoria Legislativa; 

• Contribuir com o desenvolvimento das ativida-

des parlamentares e legislativas; 

• Auxiliar a atividade do parlamentar em suas es-

feras de atuação político-parlamentar; 

• Sugerir medidas para melhoria da execução das 

atividades parlamentares; 

• Representar o parlamentar perante autorida-

des e demais representantes da sociedade civil em 

audiências e reuniões; 

• Assistir o parlamentar no desenvolvimento das 

atividades legislativas, realizando pesquisas, o pre-

paro, a elaboração de textos, documentos e materi-

ais para a confecção das proposições a serem apre-

sentadas pelo parlamentar nas sessões, bem como 

elaboração de ofícios, respostas a requerimentos, 

dentre outros documentos a serem confeccionados 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto e CNH – ca-

tegoria B 

Experiência: co-

nhecimento em 

informática e lín-

gua portuguesa 

com redação pró-

pria, comunicação 

cordial 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas variadas, 

envolvendo pro-

cessos padroniza-

dos 

Tomada de Deci-

sões: recebe ori-

entação 

Responsabilidade 

de Dados Confi-
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para encaminhamento a autoridades e demais ór-

gãos públicos e privados; 

• Elaborar minutas de proposições e de discursos 

parlamentares;  

• Assistir o parlamentar na análise de correspon-

dência de maior complexidade que não se restrinja 

a questões relacionadas ao expediente do gabinete; 

• Realizar atendimento e orientação ao público 

que busca o parlamentar, pessoalmente ou através 

dos meios de comunicação eletrônicos disponíveis 

(e-mail, aplicativo de mensagens etc.); 

• Efetuar a instrução de processos legislativos; 

• Realizar o preparo de informações; elaborar ex-

pedientes, ofícios, memorandos e encaminhamen-

tos diversos; 

• Auxiliar o parlamentar na atualização de infor-

mações do mandato nas suas redes sociais e demais 

plataformas digitais; 

• Coordenar as atividades do gabinete do parla-

mentar; 

• Assessorar, por determinação do titular do ga-

binete, as respectivas ações legislativas e políticas; 

• Realizar interlocução com o corpo técnico da 

Câmara Municipal de acordo com a orientação polí-

tica do titular do gabinete; 

• Analisar propostas de matérias legislativas, tais 

como, pareceres, votos, requerimentos, recursos, 

emendas e projetos de lei dentre outros, de acordo 

com a orientação político-partidária do parlamen-

tar; 

• Assessorar o parlamentar nas reuniões de co-

missões, audiências públicas e outros eventos, in-

ternos ou externos; 

• Acompanhar o andamento de demandas políti-

cas e sociais perante órgãos públicos, por determi-

nação do parlamentar; 

• Assessorar o parlamentar em sua agenda polí-

tico-partidária e no atendimento ao público em ge-

ral, mantendo-a atualizada e a gerindo; 

• Acompanhar o parlamentar em atividades e 

eventos externos, no exercício de seu mandato, 

quando solicitado, registrando sua participação, fa-

zendo anotações dos acontecimentos em suas ativi-

dades parlamentares; 

• Assessor o parlamentar em outras tarefas cor-

relatas. 

denciais: respon-

sabilidade even-

tual 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 
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ASSESSOR 

DA DIRE-

TORIA 

ADMINIS-

TRATIVA  

• Assessora 

a Diretoria Ad-

ministrativa 

em suas fun-

ções, dando 

apoio nos ex-

pedientes, in-

termediações 

e relaciona-

mentos inter-

nos e externos 

• Assessorar o Diretor Administrativo no exercí-

cio de suas atribuições;  

• Assistir o Diretor Administrativo no despacho 

do expediente; 

• Auxiliar o Diretor Administrativo no exame e 

encaminhamento dos assuntos de sua atribuição; 

• Transmitir aos órgãos da Diretoria Administra-

tiva as determinações, ordens e instruções do Dire-

tor Administrativo; 

• Exercer encargos especiais que lhe forem co-

metidos pelo Diretor Administrativo; 

• Auxiliar o Diretor Administrativo no planeja-

mento e coordenação das atividades da Diretoria e 

planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir os 

trabalhos no âmbito da Diretoria; 

• Assessorar o Diretor Administrativo em outras 

tarefas correlatas. 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto 

Experiência: co-

nhecimento em 

informática e lín-

gua portuguesa 

com redação pró-

pria, comunicação 

cordial 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas variadas, 

envolvendo pro-

cedimentos pa-

dronizados 

Tomada de Deci-

sões: recebe ori-

entação 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: respon-

sabilidade even-

tual 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 

ASSESSOR 

DA DIRE-

TORIA LE-

GISLA-

TIVA 

• Assessora 

a Diretoria Le-

gislativa em 

suas funções, 

dando apoio 

• Assessorar o Diretor Legislativo no exercício de 

suas atribuições; 

• Assistir o Diretor Legislativo no despacho do ex-

pediente; 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto 

Experiência: co-

nhecimento em 
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nos expedien-

tes, intermedi-

ações e relaci-

onamentos in-

ternos e exter-

nos 

• Auxiliar o Diretor Legislativo no exame e enca-

minhamento dos assuntos de sua atribuição; 

• Transmitir aos órgãos da Diretoria Legislativa as 

determinações, ordens e instruções do Diretor Le-

gislativo; 

• Exercer encargos especiais que lhe forem co-

metidos pelo Diretor Legislativo; 

• Auxiliar o Diretor Legislativo no planejamento e 

coordenação das atividades da Diretoria e planejar, 

coordenar, orientar, controlar e dirigir os trabalhos 

no âmbito da Diretoria; 

• Assessorar o Diretor Legislativo em outras tare-

fas correlatas. 

informática e lín-

gua portuguesa 

com redação pró-

pria, comunicação 

cordial 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas variadas, 

envolvendo pro-

cedimentos pa-

dronizados 

Tomada de Deci-

sões: recebe ori-

entação 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: respon-

sabilidade even-

tual 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais ou à dispo-

sição de seu supe-

rior hierárquico 

PROCU-

RADOR 

JURÍDICO 

 

promove a as-

sistência em 

assuntos jurí-

dicos, dando 

suporte a dire-

toria jurídica, 

bem como re-

presenta judi-

• Exercer a representação judicial e extrajudicial 
da Câmara Municipal; 

• Exercer a consultoria técnico-jurídica tanto no 
suporte à atividade parlamentar como no apoio ju-
rídico à administração da Câmara; 

• Realizar a análise prévia de legalidade e consti-
tucionalidade de projetos e matérias legislativas; 

• redigir, por determinação da Mesa, proposições 
legislativas; 

• Dar suporte jurídico às Comissões Parlamentares 
de Inquérito e às Comissões temporárias; 

Escolaridade: en-

sino superior com-

pleto com registro 

na OAB 

Experiência: com-

provada de três 

anos na área jurí-

dica, com conheci-

mento em infor-

mática e língua 
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cial e extraju-

dicialmente a 

Casa  

• Orientar, quanto aos aspectos da constituciona-
lidade e legalidade, as ações legislativas e adminis-
trativas; 

• Elaborar pareceres jurídicos sobre questões le-
gislativas e administrativas; 

• Representar a Câmara, em juízo ou fora dele, na 
defesa de seus direitos e interesses, na propositura 
de ações judiciais e apresentação de defesas e re-
cursos; 

• receber citações, intimações e notificações das 
ações de qualquer natureza em que a Câmara Mu-
nicipal for parte; 

• Promover a defesa dos interesses da Câmara nos 

contenciosos administrativos e judiciais, em todas 

as instâncias, bem como a proposição de ações de 

interesse da Câmara para garantia de suas prerro-

gativas funcionais; 

• Elaborar as defesas da Câmara junto ao Tribunal 
de Contas relativo a prestação de contas do Legisla-
tivo; 

• Auxiliar nos trabalhos e elaborar relatórios con-
clusivos de Comissões Permanentes e Temporárias, 
quando estes exijam fundamentação jurídica; 

• Orientar a elaboração dos pareceres emitidos 
pelas Comissão Permanentes e Temporárias; 

• Redigir minutas e dar fundamentação jurídica 
aos atos da Mesa Diretora e do Presidente da Câ-
mara; 

• Auxiliar juridicamente os servidores incumbidos 
de atuar nas contratações e licitações da Câmara; 

• Examinar previamente toda instrução relativa à 
formalização das licitações, contratos, concessões, 
acordos, ajustes ou convênios nos quais a Câmara 
seja parte, cuidando dos aspectos jurídicos e da re-
dação deles; 

• Analisar e dar suporte técnico-jurídico em proce-
dimentos, minutas de instrumentos convocatórios e 
contratos administrativos,  questões relativas a pes-
soal, direito eleitoral, publicidade institucional e 
quaisquer matérias afetas ao cotidiano do Poder Le-
gislativo; 

• Emitir parecer sobre a possibilidade de dispensa, 
inexigibilidade de licitação e aditamento de contra-
tos, com base nas justificativas apresentadas pelas 
áreas requisitantes; 

• Conduzir sindicâncias e processos administrati-
vos disciplinares instaurados pela autoridade com-
petente, nos termos da legislação vigente; 

portuguesa com 

redação própria 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas especiali-

zadas e complexas 

Tomada de Deci-

sões: com inicia-

tiva de soluções 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: total 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: pla-

neja suas ativida-

des 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

externo 

Jornada de Traba-

lho: até 20 horas 

semanais, sem 

controle de ponto 
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• Auxiliar na manutenção e atualização de coletâ-
nea de leis municipais, bem como das legislações fe-
deral e estadual, de interesse da Câmara; 

• Dar adequada redação às informações que de-
vam ser prestadas pela Câmara Municipal em quais-
quer processos administrativos e judiciais; 

• Praticar quaisquer atos junto aos órgãos do Po-
der Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e da União, da Admi-
nistração Direta e Indireta Municipal, dentre outros, 
na defesa dos interesses da Câmara; 

• Propiciar a unificação de pareceres sobre ques-
tões jurídicas, sugerindo revisões na legislação e for-
mulando, independentemente de designação espe-
cífica, arguição de inconstitucionalidade, quando 
for o caso; 

• Propor ao Presidente da Câmara o encaminha-
mento de representação para a declaração de in-
constitucionalidade de quaisquer normas munici-
pais; 

• Desempenhar outras atividades relacionadas à 
consultoria jurídica e à representação jurídica da Câ-
mara Municipal. 

CONTA-

DOR 

 

Organiza, co-

ordena e pro-

move a execu-

ção dos servi-

ços inerentes à 

contabilidade, 

planejando 

sua execução, 

de acordo com 

as exigências 

legais e admi-

nistrativas, na 

elaboração das 

prioridades or-

çamentárias e 

do controle 

patrimonial da 

Câmara Muni-

cipal. 

• Prestar serviço de análise, controle, organização, 
fiscalização preventiva, auditorias de gestão, bem 
como assessorar na elaboração das normas de con-
tabilidade e execução de atividades relacionadas à 
Contabilidade em geral; 

• Desempenhar e exercer todas as atribuições pri-
vativas dos contabilistas, descritas na legislação pá-
tria e na Resolução do Conselho Federal de Conta-
bilidade nº 560/1983; 

• Efetua a escrituração de acordo com as normas 
estabelecidas em lei; 

• Controla a execução do orçamento em todas as 
suas fases, promovendo o empenho prévio das des-
pesas. Promove a liquidação das despesas e efetua 
os pagamentos; 

• Elabora os balancetes mensais e o balanço anual 
da Câmara Municipal; 

• Informa e instrui processos de pagamento de 
despesas, verificando a respectiva documentação, 
conferindo as faturas, notas fiscais e outros elemen-
tos lançados na nota de empenho correspondente; 

• Prepara os cheques que devem ser assinados 
pelo responsável legal ou 1º Secretário e pelo Presi-
dente da Câmara; 

• Planejar, elaborar, controlar e acompanhar to-
dos os procedimentos financeiros, contábeis e de 

Escolaridade: Di-

ploma, devida-

mente registrado, 

de curso superior 

em nível de gradu-

ação em Ciências 

Contábeis forne-

cido por Institui-

ção reconhecida 

pelo Ministério da 

Educação (MEC) e 

registro no Conse-

lho de Fiscalização 

do exercício pro-

fissional. 

Experiência: com-

provada de três 

anos na função ou 

cinco como auxi-

liar ou técnico de 

contabilidade e 

noções de conta-

bilidade pública. 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 
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auditoria nos documentos, seguindo as normas de-
terminadas pelo superior hierárquico, bem como 
manter atualizada a legislação; 

• Fazer empenhos, verificando a classificação e re-
cursos das dotações orçamentárias; 

• controlar os trabalhos de análise e conciliação de 
contas, conferindo os saldos, localizando e retifi-
cando possíveis erros, emitindo relatórios relativos 
a execução orçamentária e financeira; 

• Responsabilizar-se pela execução dos serviços 
da contabilidade, orçamento e finanças da Casa; 
pela correta classificação e processamento da re-
ceita e da despesa da Casa; pelo acompanhamento 
das prestações de contas de despesas de pronto pa-
gamento da Casa; 

• Executar a escrituração e assinatura de livros 
contábeis: Boletins de Caixa de Bancos, Balancetes 
Financeiros, Razão de Bancos/Caixa; Elaborar balan-
cetes, balanços e outros demonstrativos contábeis, 
cumprindo as exigências legais e administrativas vi-
gentes, organizando os trabalhos inerentes à conta-
bilidade; 

• Conferir os valores relativos à requisição do du-
odécimo e da regularidade de seu cumprimento; 

•  Controlar receitas, efetuar pagamentos, regis-
trando a entrada e saída de valores para assegurar 
a regularidade das transações financeiras e comer-
ciais; 

• Emitir relatórios de gestão fiscal e demais relató-
rios previstos nas normas da Casa; elaborando e 
cumprindo a ordem cronológica de pagamento, 
controle de contas financeiras, movimentações 
bancárias e conciliações em geral;  

• Processar operações de crédito, obedecendo 
normas governamentais;  

• Contabilizar folha de pagamento, cálculos de fé-
rias e rescisões, expedição de guias de recolhimento 
dos encargos; 

• Controlar operações de crédito, investimentos e 
serviços a pessoas físicas e jurídicas, a fim de cum-
prir e fazer cumprir as normas e regras internas; 

• Organizar a tesouraria e informar ao superior so-
bre as questões que dizem respeito a assuntos fi-
nanceiros; 

• Efetuar pagamento das despesas autorizadas, 
mantendo em dia e em ordem os depósitos bancá-
rios e a escrituração de receita e despesa com os 
respectivos comprovantes; 

• Realizar ordens cronológicas de pagamento, 
controle de contas financeiras e movimentação 
bancária, emissão de cheques, despesas de pronto-

tarefas de natu-

reza complexa e 

burocrática, que 

exigem conheci-

mentos e iniciativa 

própria para to-

mada de decisões; 

necessidade de 

constante aperfei-

çoamento. 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e tomada de deci-

sões. 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: por da-

dos e documen-

tos. 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal, di-

reta, pelos valores 

em dinheiro, pa-

péis e documen-

tos, no seu manu-

seio, aplicação e 

guarda. 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma. 

Responsabilidade 

de Supervisão: pla-

neja suas ativida-

des. 

Ambiente de Tra-

balho: interno. 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 

R
ES

O
LU

Ç
ÃO

 N
º 5

60
9/

20
23

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
- P

re
si

de
nt

e 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
73

A-
46

B8
-F

FE
D

-5
9B

1

Pag. 31/40

RE 5609/2023
Fls. 32/41



Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo 

 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 

pagamento, outros documentos de pagamento e 
conciliações em geral; 

• Observar e respeitar as instruções normativas e 
demais normas da Receita Federal, Estadual e Mu-
nicipal, cumprindo as obrigações acessórias e con-
tábeis; 

• Realizar os procedimentos junto a Receita Fede-
ral, Estadual e Municipal, quando necessário, de al-
teração e registro do responsável legal da Câmara 
Municipal; 

• Exercer outras atividades e tarefas correlatas de-
terminadas pelo superior hierárquico. 

ANALISTA 

DE TEC-

NOLOGIA 

DA IN-

FORMA-

ÇÃO 

 

Promove pro-

jetos, planeja-

mento, instala-

ção, configura-

ção, adminis-

tração, proce-

dimentos de 

segurança e a 

manutenção 

do sistema in-

formatizado, 

de softwares, 

rede de com-

putadores, 

acesso à inter-

net, servido-

res, banco de 

dados, backup, 

computadores 

e demais dis-

positivos de 

hardware. 

 

 

• Identificar as necessidades de serviços e produ-

tos para a Câmara na área de Informática e propor 

soluções tecnológicas, viabilizando sua execução 

nas áreas envolvidas; 

• Pesquisar, planejar e validar diretrizes de me-

lhorias na aplicação de tecnologias correntes às ati-

vidades da Câmara, com adequação às tendências 

gerais do mercado; 

• Levantar, desenvolver, codificar, documentar e 

manter sistemas informatizados; 

• Manter recursos técnicos necessários ao funci-

onamento da infraestrutura computacional da Câ-

mara Municipal, bem como prestar suporte na uti-

lização desses recursos; 

• Elaborar e ministrar treinamentos atinentes à 

sua área de atuação e fornecer apoio a treinamen-

tos efetuados indiretamente pela Câmara Munici-

pal; 

• Identificar e acompanhar contratações a serem 

efetuadas pela Câmara Municipal, atinentes à área 

de Informática; 

• Fornecer apoio aos serviços relativos à área de 

Informática prestados por terceiros; 

• Fornecer apoio consultivo e assessoramento 

aos servidores, diretorias, vereadores e as comis-

sões em assuntos relacionados à sua função; 

• Realizar vistorias, perícias, avaliações, análise 

de documentos, realização de estudos técnicos, co-

leta de dados e pesquisas e acompanhar e auxiliar 

em licitações e contratos, prestando informações 

técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relató-

rios em matérias da área de Informática, indicando 

a fundamentação técnica, métodos e parâmetros 

aplicados, quando solicitado em situações que en-

volvam a Câmara Municipal; 

Escolaridade: Di-

ploma, devida-

mente registrado, 

de curso superior 

em nível de gradu-

ação em Tecnolo-

gia da Informação 

fornecido por Ins-

tituição reconhe-

cida pelo Ministé-

rio da Educação 

(MEC); ou Di-

ploma, devida-

mente registrado, 

em outro curso su-

perior na área de 

informática, em 

nível de gradua-

ção, fornecido por 

Instituição reco-

nhecida pelo Mi-

nistério da Educa-

ção (MEC), acom-

panhado de di-

ploma ou certifi-

cado de Curso de 

Pós-Graduação ou 

Extensão na área 

de Tecnologia da 

Informação, de no 

mínimo 360 horas, 

devidamente re-

conhecido. 

Experiência: com-

provada de dois 

anos na área de 
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• Exercer atividades que envolvam o projeto de 

telecomunicações, definindo a topologia e a confi-

guração necessária; 

• Realizar avaliação, especificação e dimensiona-

mento dos recursos de comunicação de dados e 

voz; 

• Realizar instalação, customização e manuten-

ção dos recursos de rede; 

• Realizar análise de utilização e do desempenho 

das redes de computadores, identificando os pro-

blemas e promovendo as correções no ambiente 

operacional;  

• Promover o planejamento da evolução da rede, 

visando a melhoria na qualidade dos serviços; 

• Prestar suporte técnico e de consultoria relati-

vamente à aquisição, à implantação e ao uso ade-

quados dos recursos de rede; 

• Realizar a avaliação e especificação das necessi-

dades de hardware e software básico e de apoio; 

• Configurar os ambientes operacionais; 

• Promover a instalação, customização e manu-

tenção de software básico e de apoio, a análise do 

desempenho do ambiente operacional, efetuando 

as adequações necessárias; 

• Analisar a utilização dos recursos de software e 

hardware e o planejar a evolução do ambiente, vi-

sando a melhoria na qualidade do serviço;  

• Prestar consultoria e suporte técnico relativa-

mente à aquisição, implantação e uso adequado 

dos recursos de hardware e software; 

• Promover a prospecção, análise e implementa-

ção de novos recursos de hardware, software e 

rede, visando a sua utilização na organização; 

• Analisar a viabilidade de instalação de novas 

aplicações no ambiente operacional da organiza-

ção, objetivando manter o padrão de desempenho 

de serviços implantados;  

• Promover o desenvolvimento de sistemáticas, 

estudos, normas, procedimentos e padronização 

das características técnicas, visando a melhoria da 

segurança e dos serviços prestados; 

• Elaborar especificações técnicas de bens e ser-

viços de tecnologia da informação relacionados a 

sua área de atuação; 

• Realizar a alimentação de sistemas de informá-

tica específicos; 

tecnologia da in-

formação, com co-

nhecimento em 

língua portuguesa 

com redação pró-

pria e comunica-

ção cordial 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefa complexa e 

especializada 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e tomada de deci-

sões 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: pelos da-

dos e informações 

existentes no 

banco de dados e 

sistemas da Câ-

mara Municipal 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: pla-

neja suas ativida-

des 

Ambiente de Tra-

balho: interno 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 
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• Realizar a instalação, configuração, gerencia-

mento, monitoramento e ajuste do funcionamento 

de sistemas gerenciadores de banco de dados;  

• Criar estratégias de auditoria e melhoria da per-

formance do banco de dados, realizando a instala-

ção de upgrades, downgrades, patches e releases, 

incluindo a realização de atividades de backup e 

restore;  

• Planejar, coordenar e executar as migrações de 

dados de sistemas, bem como replicação e atualiza-

ção de bases de dados em produção para desenvol-

vimento por meio de importações/exportações de 

banco de dados; 

• Realizar o monitoramento das aplicações, efe-

tuando ajustes de desempenho (tunning) de aplica-

ção e de banco de dados, propondo ajustes de me-

lhorias nos programas e aplicações; 

• Realizar o monitoramento da utilização de me-

mória, processador, acesso a discos, volume de da-

dos dos bancos de dados;  

• Prestação de suporte técnico a usuários e de-

senvolvedores; 

• Promover atividades que envolvam a gestão de 

informação, análise e diagnóstico das necessidades 

dos usuários; 

• Executar as tarefas de instalação, gerencia-

mento e manutenção corretivas, preventivas e pre-

ditivas de todo o sistema informatizado, hardwares, 

softwares, rede de conectividade, acesso à inter-

net, servidores, computadores e demais dispositi-

vos; 

• Resolver problemas relacionados a aparelhos e 

dispositivos eletrônicos e de informática, sua confi-

guração, acesso e manutenção; 

• Sugerir mudanças, criar e implementar disposi-
tivos de automação; 

• Treinar, orientar e avaliar o desempenho de 
operadores dos sistemas; 

• Estabelecer comunicações oral e escrita para 
agilizar o trabalho, redigir documentação técnica e 
organizar o local de trabalho; 

• Instalar e configurar softwares e hardwares, ori-
entando os usuários nas especificações e comandos 
necessários para sua utilização; 

• Organizar e controlar os materiais necessários 
para a execução das tarefas de operação, ordem de 
serviço, resultados dos processamentos, suprimen-
tos, bibliografias; 
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• Operar equipamentos de processamento auto-
matizados de dados, mantendo ativa toda a malha 
de dispositivos conectados; 

• Notificar e informar aos usuários do sistema e à 
Diretora Administrativa sobre qualquer falha ou 
problema ocorrido; 

•  Executar e controlar os serviços de processa-
mento de dados nos equipamentos; 

•  Executar o suporte técnico necessário para ga-
rantir o bom funcionamento dos equipamentos, 
com substituição, configuração e instalação de mó-
dulos, partes e componentes; 

• Administrar cópias de segurança, impressão e 
segurança dos equipamentos; 

• Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; 

• Controlar e zelar pela correta utilização dos 
equipamentos; 

• Auxiliar na execução de planos de manutenção 
dos equipamentos, dos programas, das redes de 
computadores, dos sistemas operacionais e do sítio 
eletrônico, portal da transparência e  mídias sociais 
da Câmara Municipal de Ibitinga; 

• Elaborar, atualizar e manter a documentação 
técnica necessária para a operação e manutenção 
das redes de computadores; 

• Operar, configurar e manter em funcionamento 
e atualizado o sítio eletrônico da Câmara Municipal 
de Ibitinga, portal da transparência, mídias sociais, 
bem como os e-mails dos servidores, vereadores e 
demais dados atinentes aos sistemas disponibiliza-
dos pela Câmara Municipal de Ibitinga na internet; 

• Promover, preparar, conduzir acompanhar e 
executar a transmissão ao vivo das sessões da Câ-
mara Municipal, utilizando-se de equipamentos de 
gravação, filmagem e de informática, por meio de 
sistemas de áudio e/ou audiovisual, através de 
quaisquer dos meios de comunicação disponíveis 
(internet, rádio, mídias sociais etc.); 

• Executar outras tarefas compatíveis por deter-
minação do superior hierárquico. 

TÉCNICO 

EM CON-

TABILI-

DADE 

 

Promove os 

trabalhos ine-

rentes à conta-

bilidade, exe-

cutando, orga-

nizando e apu-

rando tarefas 

pertinentes, 

para controle 

• Fazer empenhos, verificando a classificação e re-
cursos das dotações orçamentárias; controlar os 
trabalhos de análise e conciliação de contas, confe-
rindo os saldos, localizando e retificando possíveis 
erros, emitindo relatórios relativos a execução orça-
mentária e financeira; 

• Responsabilizar-se pela execução dos serviços 

da contabilidade, orçamento e finanças da Casa; 

Escolaridade: en-

sino médio com-

pleto e curso téc-

nico em contabili-

dade, com registro 

junto ao órgão de 

classe 

Experiência: com-

provada de três 
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da situação pa-

trimonial, eco-

nômica e fi-

nanceira da 

Casa 

pela correta classificação e processamento da re-

ceita e da despesa da Casa; pelo acompanhamento 

das prestações de contas de despesas de pronto pa-

gamento da Casa. 

• Executar a escrituração e assinatura de livros 
contábeis: Boletins de Caixa de Bancos, Balancetes 
Financeiros, Razão de Bancos/Caixa; Elaborar balan-
cetes, balanços e outros demonstrativos contábeis, 
cumprindo as exigências legais e administrativas vi-
gentes, organizando os trabalhos inerentes à conta-
bilidade; 

• Conferir os valores relativos à requisição do du-
odécimo e da regularidade de seu cumprimento; 
Controlar receitas, efetuar pagamentos, regis-
trando a entrada e saída de valores para assegurar 
a regularidade das transações financeiras e comer-
ciais; 

• emitir relatórios de gestão fiscal e demais rela-

tórios previstos nas normas da Casa; elaborando e 

cumprindo a ordem cronológica de pagamento, 

controle de contas financeiras, movimentações 

bancárias e conciliações em geral;  

• Processar operações de crédito, obedecendo 

normas governamentais; folha de pagamento, cál-

culos de férias e rescisões, expedição de guias de re-

colhimento dos encargos; 

• Controlar operações de crédito, investimentos e 

serviços a pessoas físicas e jurídicas, a fim de cum-

prir e fazer cumprir as normas e regras internas; 

• Organizar a tesouraria e informar ao superior so-

bre as questões que dizem respeito a assuntos fi-

nanceiros; 

• Efetuar pagamento das despesas autorizadas, 
mantendo em dia e em ordem os depósitos bancá-
rios e a escrituração de receita e despesa com os 
respectivos comprovantes; 

• Realizar ordens cronológicas de pagamento, 

controle de contas financeiras e movimentação 

bancária, emissão de cheques, despesas de pronto-

pagamento, outros documentos de pagamento e 

conciliações em geral; 

• Executar outras tarefas correlatas 

anos na função ou 

cinco como auxi-

liar de contabili-

dade, com conhe-

cimentos gerais 

dos serviços con-

tábeis e noções de 

contabilidade pú-

blica 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefa complexa e 

especializada 

Tomada de Deci-

sões: capacidade 

de discernimento 

e tomada de deci-

sões 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: por da-

dos e documentos 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: pla-

neja suas ativida-

des 

Ambiente de Tra-

balho: interno 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 

AGENTE 

DO LEGIS-

LATIVO 

 

Promove a ela-

boração e or-

ganização do 

expediente do 

setor em que 

esteja lotado, 

executando 

• Executar as tarefas de digitação, endereçamento 

e encaminhamento de papéis e documentos; revi-

são gráfica e conferência de textos; reprodução de 

documentos e similares; 

• Executar as tarefas de recebimento de docu-

mentação e material, em seu protocolo e distribui-

Escolaridade: en-

sino médio com-

pleto 

Experiência: com 

conhecimento em 

informática e lín-

gua portuguesa 
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serviços gerais 

de escritório 

de natureza 

complexa 

ção aos setores responsáveis; coleta, guarda, de pa-

peis e documentos, mantendo o arquivo organi-

zado; encarregar-se das encomendas de pequeno 

porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo 

e encaminhando aos destinatários; 

• auxiliar na elaboração de folha de pagamento; 

no controle de materiais e produtos; nos procedi-

mentos de compras; 

• dar suporte nos trabalhos legislativos com rela-

ção aos projetos que tramitam no Poder Legislativo; 

auxiliar a redação e revisão de qualquer modalidade 

de ato ou manifestação administrativa, segundo as 

normas técnicas;  

• Atendimento eventual de pessoas por telefone, 

pessoalmente ou por outros meios eletrônicos; 

• Emitir informações e instruções sobre matérias 

de interesse do Poder Legislativo;  

• elaborar atas, dar suporte em reuniões, coletar, 

pesquisar, apurar e selecionar dados para elabora-

ção de documentos e relatórios; auxiliar na elabora-

ção e na aplicação de requerimentos e normas rela-

tivos à administração pública; 

• promover o intercâmbio de informações com os 

diversos órgãos e departamentos da Administração 

Pública, tais como Secretarias, Autarquias, Funda-

ções e Sociedades de Economia Mista;  

• auxiliar nos eventos promovidos pela Câmara, 

na sua preparação e durante sua realização, na re-

cepção de autoridades, convidados e demais muní-

cipes que venham ao Legislativo, e no que mais for 

necessário, anotando presenças quando solicitado 

por seu superior hierárquico;  

• Executar outras tarefas correlatas. 

com redação pró-

pria, comunicação 

cordial 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas rotineiras 

Tomada de Deci-

sões: recebe ins-

truções 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: eventu-

almente 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 

MOTO-

RISTA 

 

Promove o 

controle, ma-

nutenção, lim-

peza e locomo-

ção dos veícu-

los da Casa; se 

responsabili-

zado por pes-

soas e materi-

ais transporta-

das 

• conduzir veículo da Casa, observando a sinaliza-

ção,  em serviços administrativos, inclusive trans-

portando documentos e materiais, controlando a 

carga e descarga para evitar acidentes e danos; 

transportando representantes da Casa em missões 

políticas, representativas e administrativas, garan-

tindo a segurança dos mesmos, observando o dever 

de sigilo das informações que tomar conhecimento 

em função do trabalho. 

• zelar pela manutenção e guarda do veículo, in-

clusive limpeza; cuidar da manutenção preventiva e 

corretiva; informar o superior por danos ocorridos 

no veículo; responsabilizar-se por documentos, 

mantendo-os atualizados; 

Escolaridade: en-

sino fundamental 

completo e CNH – 

categoria D 

Experiência: com-

provada de dois 

anos na função, 

comunicação cor-

dial com as pes-

soas 

Iniciativa/Comple-

xidade: exige inici-

ativa para tomada 
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• controlar o tráfego do veículo, com registro de 

percurso; as guias de requisição de combustível e in-

sumos, a manutenção preventiva, registrando tudo 

em livros próprios; elaborar relatório de viagem, 

prestando contas do adiantamento para despesas 

de pronto-pagamento que lhe for incumbido, se-

guindo as normas estabelecidas; 

• responsabilizar-se por multas e outras infrações 

sofridas; mantendo-se atualizado sobre mecânica e 

elétrica automotiva básica, direção defensiva e nor-

mas de trânsito; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

de decisões em si-

tuações emergen-

ciais 

Tomada de Deci-

sões: recebe ins-

truções 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: eventu-

almente  

Responsabilidade 

Patrimonial: total 

da frota 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: total 

pela integridade 

física 

Responsabilidade 

de Supervisão: 

obedece às nor-

mas de segurança 

Ambiente de Tra-

balho: externo 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 

VIGIA Promove a 

abertura e fe-

chamento do 

prédio e a se-

gurança do pa-

trimônio pú-

blico, contro-

lando o fluxo 

de pessoas na 

Casa, preser-

vando a inte-

gridade das 

pessoas;  

• executar os serviços de vigilância do prédio, ins-

pecionando suas dependências, verificando se por-

tas, janelas, portões e outras vias de acesso estão 

abertas e fechadas corretamente em seus horários, 

e, no caso de constatar irregularidades, tomar as 

providências necessárias no sentido de evitar incên-

dios, roubos ou outras anormalidades e danos; en-

tregando relatórios das ocorrências ocorridas; 

• observar e controlar a movimentação de pes-

soas e veículos no interior da Casa; auxiliando no 

atendimento da portaria, pessoalmente ou telefô-

nico; atendendo e encaminhando as pessoas e for-

necendo informações; evitando os transtornos e tu-

multos;  

• vigiar em eventos especiais da Casa, zelando 

pelo patrimônio público e segurança das pessoas, 

tomando as providências necessárias no sentido de 

evitar danos e acidentes; 

• executar a distribuição interna (de unidade para 

unidade) e externa (órgãos públicos, bancos e ou-

Escolaridade: en-

sino fundamental 

completo 

Experiência: com-

provada de dois 

anos na função, 

curso de defesa e 

segurança pes-

soal, comunicação 

cordial com as 

pessoas 

Iniciativa/Comple-

xidade: exige inici-

ativa para tomada 

de decisões em si-

tuações emergen-

ciais 

Tomada de Deci-

sões: recebe ins-

trução 
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tros estabelecimentos correlatos) de cargas, docu-

mentos e correspondências, colhendo as assinatu-

ras necessárias, salvaguardando seu conteúdo;  

• Executar outras tarefas correlatas. 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: nenhum 

Responsabilidade 

Patrimonial: total 

pelo patrimônio 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: relativa 

Responsabilidade 

de Supervisão: 

obedece às nor-

mas de segurança 

Ambiente de Tra-

balho: interno e 

eventualmente 

externo, diurno e 

noturno 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 

RECEPCI-

ONISTA 

promove o 

protocolo de 

documentos, 

recebe e enca-

minha enco-

mendas, faz o 

atendimento e 

encaminha-

mento das 

pessoas e seus 

objetivos pes-

soalmente, via 

telefone, por 

meio eletrô-

nico ou outros 

disponíveis. 

• Atender cordialmente as pessoas que procuram 

atendimento na Câmara Municipal, seja pessoal-

mente, por telefone, fax, e-mail ou por outros meios 

disponíveis, de forma que todos sejam atendidos e 

cheguem ao destino desejado ou que sejam atendi-

das de forma satisfatória, fazendo anotações, agen-

damentos para atendimento por servidores e vere-

adores, mantendo contato até que o assunto seja 

solucionado; 

• Receber e encaminhar os que tenham interesse 

a tratar no estabelecimento; verificar se a pessoa 

procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, 

interfone ou outros meios para encaminhar o visi-

tante ao local desejado ou determinado;  

• Recepcionar pessoas e autoridades em eventos 

especiais do Poder Legislativo, zelando pela boa 

forma de tratamento com cada um; 

▪ Controlar a entrada, movimentação e saída de 

pessoas e coisas do prédio da Câmara Municipal, fa-

zendo os registros pertinentes, em meio eletrônico 

ou escrito, para acompanhamento e evitando des-

vio de materiais e outras faltas, mantendo-se infor-

mados e dando encaminhamento aos servidores e 

vereadores interessados sobre as pessoas, enco-

mendas, protocolos e materiais presentes na Casa; 

• Encarregar-se da realização de protocolos de do-

cumentos via manual ou eletrônico, atendimento 

Escolaridade: en-

sino médio com-

pleto 

Experiência: com 

conhecimentos 

gerais de atendi-

mento ao público, 

informática, boa 

dicção e comuni-

cação cordial com 

as pessoas 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas simples. 

Tomada de Deci-

sões: recebe ins-

truções 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: eventu-

almente 

Responsabilidade 

Patrimonial: de 

uso pessoal, docu-

mentos e corres-

pondências 
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de telefones e faxes e das encomendas de pequeno 

porte enviadas pelos e aos ocupantes do prédio, re-

cebendo e encaminhando aos destinatários para 

evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; 

• Executar tarefas correlatas aos serviços de re-

cepção, atendimento ao público, recebimento de 

documentos, encomendas e pessoas, anotação de 

recados, dentre outras determinadas pela autori-

dade superior. 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 

SERVENTE 

 

Promove a ma-

nutenção e as-

seio do prédio, 

assegurando o 

bem-estar das 

pessoas que 

permanecem 

ou circulam 

pelo prédio. 

• executar serviços de limpeza e arrumação nas 

dependências da Casa, comunicando ao superior 

qualquer irregularidade, a necessidade de conser-

tos e reparos nas dependências, móveis e utensílios;  

• zelar pela limpeza, higiene, conservação e bom 

aspecto dos utensílios utilizados no trabalho; man-

tendo arrumado e guardado; recolhendo utensílios 

desocupados, colocando-os em recipientes apropri-

ados, lavando os utensílios de cozinha; inclusive os 

panos utilizados; 

• manter sob sua guarda os produtos relaciona-

dos com seu trabalho, verificando necessidade de 

reposição em impressos previamente fornecidos, o 

consumo utilizados para efetivo controle. 

• cuidar dos ingredientes necessários ao preparo 

dos alimentos e bebidas; preparando os alimentos 

e bebidas a serem servidos, dando o tratamento 

adequado de modo a atender o cardápio previa-

mente definido, cuidando do estado de conserva-

ção dos alimentos, procedendo a limpeza e higiene 

do local de preparo e consumo dos alimentos, dis-

pondo adequadamente dos restos de comida e lixo 

da cozinha; 

• servir alimentos e bebidas às autoridades, visi-

tantes e servidores, dispondo os alimentos em uten-

sílios apropriados, de modo a garantir um serviço hi-

giênico e de agradável aspecto visual, tratando a to-

dos de forma cortes e bem-educada; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

Escolaridade: en-

sino fundamental 

incompleto  

Experiência: co-

nhecimentos ge-

rais em limpeza e 

produtos 

Iniciativa/Comple-

xidade: executa 

tarefas rotineiras 

e simples 

Tomada de Deci-

sões: recebe ins-

truções 

Responsabilidade 

de Dados Confi-

denciais: nenhum 

Responsabilidade 

Patrimonial: rela-

tiva pela conserva-

ção 

Responsabilidade 

de Segurança de 

Terceiros: ne-

nhuma 

Responsabilidade 

de Supervisão: re-

cebe orientação 

Ambiente de Tra-

balho: interno 

Jornada de Traba-

lho: 40 horas se-

manais 
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